
Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 110, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E
SENHORAS DEPUTADAS ESTADUAIS

 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Augusta
Casa Legislativa, o Projeto de Lei que: "Autoriza o Poder Executivo a remanejar
recursos provenientes de receita de alienações de terras públicas do Estado de
Roraima, no limite de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, para aplicação em investimentos
no desenvolvimento do Estado de Roraima."

As receitas provenientes da alienação de imóveis rurais e urbanos
enquadram-se na categoria econômica de capital e, sendo assim, não podem ser
utilizadas para custeio de despesas correntes em virtude de vedação expressa do
art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Ocorre que os valores
acumulados na conta excedem as demandas do Instituto, enquanto que, o Estado de
Roraima tem necessidades de investimentos imprescindíveis ao seu progresso, como
obras de infraestrutura e recuperação de prédios públicos, para as quais não há
disponibilidade financeira.

Diante deste cenário, pretende-se com a proposta em comento,
realizar o compartilhamento das receitas a fim de potencializar o aproveitamento de
recursos financeiros existentes no Estado em prol de seu desenvolvimento
socioeconômico e, assim, evitar a ociosidade de recursos diante das necessidades de
investimentos.

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e
Senhores Deputados, que submeto este Projeto de Lei à elevada apreciação de
Vossas Excelências, para que a tramitação ocorra em regime de urgência, nos
termos do Art. 42, da Constituição do Estado de Roraima.

 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 28 de novembro de 2025.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima
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Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PROJETO DE LEI Nº                  , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025.
 

Autoriza o Poder Executivo a remanejar recursos
provenientes de receita de alienações de terras públicas do
Estado de Roraima, no limite de R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais), para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente, para aplicação em investimentos
no desenvolvimento do Estado de Roraima.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar recursos

provenientes de receita de alienações de terras públicas do Estado de Roraima, no
limite de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente, para aplicação em investimentos no
desenvolvimento do Estado de Roraima.

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º

decorrerão de recursos provenientes de receita de alienações de terras públicas do
Estado de Roraima, da Fonte 1.756 (Recursos de Alienações de Bens/Ativos -
Administração Indireta), - recursos próprios do Instituto de Terras e Colonização do
Estado de Roraima - ITERAIMA, no limite de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
reais).

 
Art. 3º Os recursos serão utilizados na promoção do desenvolvimento

do Estado, em investimentos em infraestrutura.
 
Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Palácio Senador Hélio Campos-RR, 28 de novembro de 2025.  
         

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio
Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 28/11/2025, às
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18:03, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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